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Endereço: Rua Antônio Batista, n°. 105, (antigo fórum), Centro, Cep n°. 49.930-000, Cedro de São João/Se 

CNPJ N°. 13.117.601/0001-20 
 

 
AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
A Prefeitura Municipal de Cedro de São João/SE, torna público, em obediência ao disposto no art. 5º do Decreto 
Federal nº. 7892/2013, combinado com art. 4º do Decreto Municipal nº 129/2013, e do Decreto Municipal nº 
41/2020 na competência de órgão Gerenciador, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS no âmbito 
municipal, que objetiva a Prestação de serviços para manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas, 
compreendendo serviços mecânicos, elétricos/eletrônicos, funilaria, pintura, capotaria, vidraçaria e troca de 
lubrificantes, fluidos de freio e filtros, com fornecimento de peças, componentes e/ou acessórios a serem 
executados nos veículos e máquinas pertencentes à frota do Município de Cedro de São João/SE, mediante 
realização de licitação pública na modalidade Pregão, na forma Eletrônica. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (DOZE) MESES. 
PRAZO PARA INFORMAÇÃO DA INTENÇÃO: 23 de Dezembro de 2021. 
OBSERVAÇÕES: Os Órgãos/Secretarias que tiverem a intenção de participar do referido Registro de Preços, 
poderão solicitar cópia do Termo de Referência contendo as especificações técnicas e valores estimados do 
objeto e manifestar seu interesse de participação mediante o encaminhamento a esta Secretaria/Órgão 
Gerenciador, da sua intenção de Registro de Preços – IRP, devidamente formalizado e aprovado pela autoridade 
competente, bem como sua concordância com objeto a ser licitado contendo a estimativa de consumo e 
especificações pertinentes, antes da realização do procedimento licitatório, em seguida encaminha-los até a data 
limite acima descrita. 
INFORMAÇÕES: Na Sala da Comissão Permanente de Licitação, ou através do e-mail: 
prefeituradecedro@gmail.com. 
 

 
Cedro de São João/SE, 10 de Dezembro de 2021. 

 
 

_____________________________________ 
Danilo Barrozo Cavalachi 

Secretário Municipal de Transportes 
 


